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REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO SOBRE A
POSSIBILIDADE  DE  ABERTURA  DOS  BARES  E
RESTAURANTES  ATÉ  ÀS  23H  COM  DISTANCIAMENTO  E
CAPACIDADE REDUZIDA

Considerando que  em  razão  de  medidas  impostas  pelo
Governador de São Paulo, o comércio de Assis vem sofrendo muito e já não AGUENTA MAIS !

Considerando que não estamos falando em aglomerações e sim
falando  de  estabelecimentos  atendendo  com  35%  da  capacidade,  respeitando  todas  as
medidas de segurança (álcool  em gel,  verificação de temperatura,  distanciamento entre as
mesas, etc.);

Considerando  que  centenas  de  GARÇONS  ESTÃO  SEM
TRABALHAR;

Considerando que dezenas de empresários estão sem ter como
arcar com seus compromissos;

Considerando que o  COMÉRCIO é a nossa principal  fonte de
renda em Assis e não dá mais para ver comerciantes fechando as suas portas e ficar calado;

Considerando não ter nada contra o futebol, mas... se o "circo” é
essencial, o pão também tem que ser! 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades
regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido  Fernandes,
solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao departamento
competente, as seguintes informações:

a) Existe a possibilidade de abertura dos bares e restaurantes de
nossa  cidade,  até  às  23h,  com  distanciamento  e  capacidade
reduzida?

b) Se positivo, qual a previsão para que isso ocorra? Se negativo,
justificar.
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SALA DAS SESSÕES, em 13 de abril de 2021.

DOUGLAS AZEVEDO
Vereador - SDD 
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